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DECRETO N.°    446/2019, 

de 15 de janeiro de 2019. 

 

  Dispõe sobre o valor da UFM – Unidade Fiscal do 

Município, para o exercício de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 

a Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal),    

  

   DECRETA: 

 

   Art. 1°. Fica fixado em R$ 101,26 (cento e um reais e vinte e seis centavos), o valor da UFM – Unidade Fiscal do 

Município, para o exercício financeiro de 2019. 

 

   Art. 2°.  As datas de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e das taxas para o exercício financeiro 

de 2019 serão as seguintes: 

 

Parcela única e primeira parcela 10/04/19 

Segunda parcela 10/05/19 

Terceira parcela 10/06/19 

Quarta parcela 10/07/19 

Quinta parcela 12/08/19 

Sexta parcela 10/09/19 

Sétima parcela 10/10/19 

Oitava parcela 11/11/19 

Nona parcela 10/12/19 

 

   Art. 3°. O contribuinte que optar pelo pagamento em parcela única na data de seu vencimento terá desconto de 20%, 

desde que esteja quites com seus tributos anteriores.   

 

   Art. 4°. A data de vencimento das taxas de licença e funcionamento regular, e do imposto sobre serviço fixo (autônomo e 

profissional liberal), para o exercício financeiro de 2019 será a seguinte: 

Parcela única   20/03/19 

    

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de janeiro de 2019. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
  
ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: HOSPITAL MOURA LTDA 
OBJETO: ACRÉSCIMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA NO TOTAL DE 25% DO 
QUANTITATIVO INICIALMENTE FIXADO 
VALOR: R$ 15.375,00 (QUINZE MIL, TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 
ASSINATURA: 07/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.2077.33903900000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 399 
 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 988 - Tibagi, 04 de fevereiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: ADEMAR PINTO RIBEIRO TRANSPORTES - ME 
OBJETO: ACRÉSCIMOS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES NO TOTAL DE 25% DO QUANTITATIVO INICIALMENTE FIXADO 
VALOR: R$ 38.200,00 (TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS REAIS) 
ASSINATURA: 07/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.2077.33903900000 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 399 
 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: ANDRESSA DE RAMOS CARNEIRO 
OBJETO: PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS 
ASSINATURA: 30/01/2019 
 
CONTRATO Nº003/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL RADIOLÓGICO DE CONSUMO 
VALOR: R$ 10.726,00 (DEZ MIL, SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 22/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.301.1001.1036.34490520800 – VÍNCULO 303 – REFERÊNCIA 779 
 
CONTRATO Nº004/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VALOR: R$ 13.680,00 (TREZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 22/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.303.1001.2083.33390320300 – VÍNCULO 495 – REFERÊNCIA 655 
 
CONTRATO Nº005/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
VALOR: R$ 33.817,00 (TRINTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS) 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
ASSINATURA: 22/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.002.10.303.1001.2083.33390320300 – VÍNCULO 495 – REFERÊNCIA 655 
 
CONTRATO Nº 006/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: DESA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
VALOR: R$ 2.763,75 (DOIS MIL, SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
ASSINATURA: 24/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.003.10.305.1001.2059.33903024000 – VÍNCULO 497 – REFERÊNCIA 654 
 
CONTRATO Nº 007/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CIUMARA CAMARGO DAVASCIO COMÉRCIO - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
VALOR: R$ 2.710,55 (DOIS MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
ASSINATURA: 24/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.003.10.305.1001.2059.33903024000 – VÍNCULO 497 – REFERÊNCIA 654 
 
CONTRATO Nº 008/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CINDY DENISE NOLTE TIBAGI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
VALOR: R$ 2.923,28 (DOIS MIL, NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS E VINTE E OITO CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 
ASSINATURA: 24/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
14.003.10.305.1001.2059.33903024000 – VÍNCULO 497 – REFERÊNCIA 654 
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JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2019 
 
 

EMPRESA: ABIPEM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
 
CNPJ: 29.184.280/0001-17 
 
OBJETO: 1 (uma) inscrição no 1º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS – 13 a 15 de fevereiro de 2019 - realizado pela ABIPEM. 
 
VALOR: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), conforme o indicado no site de divulgação do evento – 
http://dm.inf.br/abipem/2019/1cbi13a15MarFlorianopolisSC/inscricao.php - - para RPPS não associado à ABIPEM. 
 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c inciso I, III e VI do art. 13 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 
JUSTIFICATIVA:  

A participação de servidor no evento justifica-se pela necessidade de qualificação, aprimoramento e aprendizado em matérias 
previdenciárias, que englobam a cognição das constantes mudanças nas orientações da Secretaria Federal da Previdência Social e do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, cuidados com consultorias de investimentos, pró-gestão para o investidor, a importância da certificação do gestor de 
investimentos, papel do controle interno, comitê de investimentos e o credenciamento, investimentos e acompanhamento das assembleias e 
demonstrativos financeiros, política de investimentos, cálculo atuarial, seleção dos investimentos - fundos, títulos públicos, investimentos e 
desinvestimentos, a ética na gestão financeira dos recursos do seu RPPS, as responsabilidades e obrigações civis e criminais dos gestores e 
conselheiros, investimentos no exterior e ações - mercado de acesso, os sistemas de controle e as responsabilidades dos gestores financeiros e 
conselheiros nos RPPS e o papel da ATRICON, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, do MPF e da PF na fiscalização de fraudes. 
 

A Instituição ABIPEM possui credibilidade na área previdência e oportunizará no evento, que ocorrerá nos dias 13 a 15 de 
fevereiro de 2019, na cidade de Florianópolis, amplos debates ministrados por especialistas previdenciários de RPPS, conforme notória, ampla e 
pública divulgação do evento pelo site http://dm.inf.br/abipem/2019/1cbi13a15MarFlorianopolisSC/programacao.php. 

 
DETERMINAÇÃO: 

Verificando a importância para o RPPS de Tibagi deste evento por meios dos parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de 
Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a legalidade do pedido de inexigibilidade de licitação nos termos 
desta justificativa. Após, e se viável, volte o dossiê administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 04 de fevereiro de 2019. 
  

 
______________________________________                    ____________________________________________________                  __________________________________________________ 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                         EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                               CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                              DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                     DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  N

o 
 457 .  

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e 

     CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 01/2019,  

 

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA, LUCIMARA APARECIDA MEIRA MITTELSTEDT, 

PATRICIA PEDROSO DE OLIVEIRA GARCIA, e ELLERY PRESTES DE SOUZA, para constituírem COMISSÃO EXAMINADORA do Processo 

Seletivo Simplificado 01/2019, objetivando a contratação emergencial de pessoas para trabalharem como Professor de Ensino Fundamental e 

Educador Infantil. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de fevereiro de 2019. 

  

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

http://dm.inf.br/abipem/2019/1cbi13a15MarFlorianopolisSC/inscricao.php
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EXTRATO DE CONTRATO 001/2019 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI – PARANÁ 
CNPJ: 77.780.153/0001-23 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 76.030.717/0001-48 

OBJETO:  Contratação de empresa apta ao fornecimento de licenciamento de programas de informática, por meio de Sistema de Contabilidade 

Pública –  nos moldes da Lei Federal 4320/64 para lançamento do PPA – Plano Plurianual, Projeção da Receita, Orçamento, Execução Orçamentária, 

Balanço, Patrimônio, Contratos e SIM AM do Tribunal de Contas do Paraná; Sistema de Licitação e Compras:   nos moldes da Lei Federal 8666/93. 

Inclui os módulos: solicitações, acompanhamento de processo, geração de documentos (editais, atas, etc), utilitário para fornecedor digitar a  proposta, 

apuração, apuração de pregão com registros de todas as rodadas, contratos e seus documentos, requisição de compras, requisição de empenho e 

exportação para sim-am; Sistema de Controle de Frotas -  permite o completo controle de toda a frota de veículos da Instituição, com recursos 

avançados de gerenciamento de banco de dados e de cadastramento, de maneira fácil e versátil; Sistema de Recursos Humanos – Cálculo da folha 

de pagamento, geração de arquivos para PASEP, RAIS, DIRF, CAGED  e histórico funcional com geração de arquivos para o SIM AP/ SIM AM do 

Tribunal de Contas do Paraná; ESPortal :   Disponibilização de dados “on line” da administração, em portal público da Internet  para cumprimento à Lei 

131/2009, com controle de área pública e de acesso restrito. 

 

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0101-2004-3.3.90.40.00.00 

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única 

DATA DE ASSINATURA: 07/01/2019 

 

Tibagi, 04 de Fevereiro de 2019 

 

JOSÉ ENIO ANTUNES  

Presidente 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO  
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI–CNPJ nº 77.780.153/0001-23 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS-CNPJn°61.198.164/0001-60 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO SEGURO VEICULO RENAULT DUSTER  
VALOR TOTAL : R$1393,44 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) 
VALIDADE:  1(um) ano 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0101.2004-3.3.90.39.00.00 
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELA UNICA 
DATA ASSINATURA: 14/02/2019 
 
Tibagi,04 de Fevereiro de 2019 
 
 
JOSÉ ENIO ANTUNES 
Presidente 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO  
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI–CNPJ nº 77.780.153/0001-23 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS-CNPJn°61.198.164/0001-60 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO SEGURO VEICULO CHEVROLET CRUZE SEDAN  
VALOR TOTAL : R$1.466,47(UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REIAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) 
VALIDADE:  1(um) ano 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0101.2004-3.390.39.00.00 
FORMA DE PAGAMENTO: PARCELA UNICA 
DATA ASSINATURA: 01/02/2019 
 
Tibagi,04 de Fevereiro de 2019 
 
 

JOSÉ ENIO ANTUNES  
Presidente da Câmara 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

A Prefeitura do Município de Tibagi, por meio da Secretaria de Planejamento Economia e Gestão, convidam a população 

para participar da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, a realizar-se no dia 

13 de fevereiro, às 18 horas, no Auditório da Secretaria de Educação. 

 
 

FERNANDO KOGUS                                                                                                                                                                                                      
Secretário de Planejamento Economia e Gestão 

 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI                                                                                                                                                                                        
Prefeito Municipal 
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